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PARECER GEJUD- 17160 Nº 95/2021

A Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio, por meio do Memorando nº 180/2021
(000019335009), solicitou da Diretoria Administrativa e Financeira autorização para contratação de um
novo pacote de dados e ligações móvel para seis acessos e pacote móvel de modens de internet 4G,
objetivando atender a demanda desta Agência de Fomento de Goiás S/A.

Em resposta, a Diretoria Administrativa e Financeira emitiu o Despacho nº 465/2021
(000019441191) em que se manifestou favorável ao pleito, desde que atendidas todas as formalidades e
exigência legais, encaminhando, assim, o processo à Gerência de Licitações e Contratos para
prosseguimento regular do feito.

Por meio do Despacho nº 004/2021 (000019484446), a Comissão Permanente de
Licitação, analisando o assunto, expondo os fatos e tecendo considerações, resolveu com fulcro no Art.
51, inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GoiásFomento, declarar
DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO, da seguinte forma:

Esta Comissão, com base nas justificativas da GEPAT - Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio e nas
considerações acima, declara, por meio deste Despacho, a Dispensa de Licitação para contratação da
empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, para prestação dos serviços de fornecimento de um novo pacote
de dados e ligações de telefonia móvel para seis acessos e pacote móvel de modens de internet 4G,
objetivando atender demandas de telefonia da GoiásFomento, pelo valor global de R$13.018,68 (treze
mil, dezoito reais e sessenta e oito centavos) para um período de 12 (doze) meses. Fundamentação
Legal: Art. 51, Inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Agência de Fomento de
Goiás S/A).

Solicitada a manifestação desta Gerência, ratificamos as explanações e fundamentações
feitas pela Comissão Permanente de Licitação no mencionado Despacho, e permitimo-nos fazer as
seguintes considerações:

Art. 51. A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, nos
casos previstos neste Regulamento, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;

Ante o exposto, entendemos que o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO está
de acordo com a legislação vigente, tendo em vista que esse valor se enquadra nos limites para
contratação direta, nos termos do Art. 51, inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
GoiásFomento.

Por fim, ressaltamos que todas as Certidões da empresa deverão estar dentro do prazo
de validade no momento da contratação.

GERÊNCIA JURÍDICA do (a) AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS -



GOIÁSFOMENTO, aos 29 dias do mês de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA, Assessor
(a), em 29/03/2021, às 18:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CECILIA GONCALVES KAYAL,
Gerente, em 30/03/2021, às 08:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000019487821 e o código CRC 68ED127C.
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